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Prefeitura Municipal de Bonito
Dispensa

Ratificação e Homologação 

 

 

Processo Administrativo nº 1144/2020  

Dispensa de Licitação nº DI0402/2020  

 

Ratifico  e  Homologo a  dispensa  de  licitação  nº  DI0402/2020  em  favor  do  Credor: 

RENIVAN  GUIMARAES  CEDRO, CPF/CNPJ:  667.544.535‐91, residente e domiciliado  no 

Povoado de Quixaba, Bonito‐ Bahia.  

Cujo   o   objeto:   SERVIÇOS  DE  PEDREIRO  A  SEREM  PRSTADOS  NA  OBRAS  DE 

CONSTRUÇÃO  DO  PSF  DA  LOCALIDADE  DE  MATA  FLORENÇA,  ZONA  RURAL  DESTE 

MUNICIPIO. 

  

No valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).    

 

Data 03/08/2020  
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Prefeitura Municipal de Bonito 
ESTADO DA BAHIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI    LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:
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ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
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ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
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Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
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I        - as Metas Fiscais;
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ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
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II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
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Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:
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II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
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exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
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III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:
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II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
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V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.
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O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
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                                               I - DAS METAS FISCAIS
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V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
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                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

  LEI Nº 374/2020 DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI  
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bonito-Bahia, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

                                               Art. 1º - O Orçamento do Município de Bonito, Estado da Bahia, para o 
exercício de 2021 será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

                                               I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2021, estão identificados nos Demonstrativos 
desta  Lei, em conformidade com a Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.

                                               Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Direta, Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

                                               Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º do art. 4º da LRF, obedece as 
determinações do MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 286, de 7 de 
maio de 2019-STN, 10ª Edição do Manual de Elaboração válida para 2020.

                                               Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:

01.00.00 PARTE I ANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.01.00 DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS.

02.00.00 PARTE II ANEXO DE METAS FISCAIS

02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.

02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
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eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice 
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.
 
                                              § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

                                              § 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, as METAS ANUAIS DA LDO 2021, contam com o cálculo do percentual em relação à 
Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.  

EXERCÍCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA.

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

                                               RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
 
                                               Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2021, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

                                               METAS ANUAIS

                                               Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 
101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 
Exercício de Referência 2021 e para os dois seguintes.
                                               
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice 
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.
 
                                              § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

                                              § 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, as METAS ANUAIS DA LDO 2021, contam com o cálculo do percentual em relação à 
Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.  

EXERCÍCIO ANTERIOR.

02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES.

02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO.

02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS.

02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES.

02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA.

02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
DE CARÁTER CONTINUADO.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

                                               RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
 
                                               Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2021, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

                                               METAS ANUAIS

                                               Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 
101/2000, o Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o 
Exercício de Referência 2021 e para os dois seguintes.
                                               
                                               § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2021, 2022 e 2023 deverão 
levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou 
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do Índice 
Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria STN nº 286, de 7 de maio de 2019.
 
                                              § 2º - Os valores da coluna "% PIB", são calculados mediante a aplicação 
do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

                                              § 3º - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, as METAS ANUAIS DA LDO 2021, contam com o cálculo do percentual em relação à 
Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.  

                                             AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o                                             Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência 

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou 
não dos valores estabelecidos como metas.

                                             Parágrafo único - Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN nº 286, 
de 7 de maio de 2019, as METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 2021, passam a 
conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da 
Federação.  
 
                                             METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 
NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

                                            Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência 
delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

                                            Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
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maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                         METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                         METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS. 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                         METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS. 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.
 
                                         MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.                                                           

                                         Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a 
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

                                         Parágrafo Único - O Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas de 
Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

                                         MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

                                         METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS. 

                                         Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo 

                                          AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

                                          Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do 
Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios. O Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.
                                              
                                         ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

                                         Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o 
Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas. 

                                         § 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, etc. 

                                         § 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 
aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
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Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
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                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

                                 Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

                                 Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

                                 Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 
2º, V e art. 14, I da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

                                 Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 
2º, V e art. 14, I da LRF).

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.

                                   Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2021, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4º, § 
2º da LRF).

                                   Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

                                   Parágrafo Único: Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320/1964.
 
                                  Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2021 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas Correntes Líquidas previstas e 10% do total 
do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da 
LRF).

                                  § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto
na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).

                                  § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2021, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 
tornaram insuficientes.

                                 Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

                                 Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

                                 Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 
alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 
garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).

                                 Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 
2º, V e art. 14, I da LRF).

                                Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7DE4B29E896F06BBA694A8BF101C023

quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Bonito



quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Bonito

8Página:

Prefeitura Municipal de Bonito 
ESTADO DA BAHIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

                              Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

                              Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a 
preços correntes.

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

                              Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a 
preços correntes.

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2021, em 
cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 
8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

                               Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

                              Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF).

                              Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a 
preços correntes.

                              Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).

                               Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

                               Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

                               Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias
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e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF).

                              Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2021 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF).

                              V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

                              Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de 
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                              Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

                              Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
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e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF).

                              Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, 
que integrarem a Lei Orçamentária de 2021 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF).

                              V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

                              Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de 
até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do 
contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

                              Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

                              Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

                              VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

                              Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2021, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na 
forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).

                              Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2021.

                              Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2021, Executivo e Legislativo, não excederá em 
Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2020, acrescida de 5%, 
obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 
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até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do 
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despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
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IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
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Lei de Diretrizes Orçamentárias
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                              Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

                              Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no 
Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, 
desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros.

                              Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".

                              VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA

                              Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF).

                              Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

                              Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).

                              VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

                              Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.

                              § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no "caput" deste artigo.

                              § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o 
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TRIBUTARIA

                              Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqüentes (art. 14 da LRF).

                              Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

                              Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 
medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).

                              VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

                              Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.

                              § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no "caput" deste artigo.

                              § 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

                              Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

                              Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por Decreto do Executivo.

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7DE4B29E896F06BBA694A8BF101C023

quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Bonito



quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Bonito

11Página:

Prefeitura Municipal de Bonito 
ESTADO DA BAHIA

Lei de Diretrizes Orçamentárias

                              Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo                               Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras 
                              Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras 
ou serviços de competência ou não do Município. 
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Prefeitura Municipal de Bonito

(R$)

ESPECIFICAÇÃO % PIB

(c) = ( b - a )

% PIB

I - Metas 
Previstas

II - Metas 
Realizadas

2019 2019 Valor

Variação ( II - I )

%
(c/a) x 100(a) (b)

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
2021

Prefeitura Municipal de Bonito 

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% RCL % RCL

Receita Total 43.355.948,04 0,016 46.809.972,15 0,017 3.454.024,11 7,960,143 0,141

Receitas Primárias ( I ) 44.022.925,96 0,016 46.732.934,30 0,017 2.710.008,34 6,150,146 0,141

Despesa Total 45.522.140,80 0,017 45.522.140,80 0,017 0,00 0,000,151 0,137

Despesas Primárias ( II ) 43.581.314,96 0,016 44.716.720,95 0,016 1.135.405,99 2,600,144 0,135

Resultado Primário ( III )=( I - II ) 441.611,00 0,000 2.016.213,35 0,001 1.574.602,35 356,550,001 0,006

Resultado Nominal 1.947.927,08 0,001 0,00 0,000 -1.947.927,08 -100,000,006 0,000

Dívida Pública Consolidada 3.944.542,50 0,001 0,00 0,000 -3.944.542,50 -100,000,013 0,000

Dívida Consolidada Líquida 9.542.833,39 0,003 0,00 0,000 -9.542.833,39 -100,000,032 0,000

REINAN C. DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

WASHINGTON S. QUEIROZ
Contador CRC nº10158

EDIELSON DE S. PEREIRA 
CONTROLADOR INTERNO

Bonito-BA, 9 de Setembro de 2020

Nota:

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2019

ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Estadual para 2019

Valor efetivo(realizado) do PIB Estadual para 2019

274.713.000.000,00

274.713.000.000,00

Previsão da RCL Estadual para 2019

Valor efetivo(realizado) da RCL Estadual para 2019 33.204.000.000,00

30.223.000.000,00
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Prefeitura Municipal de Bonito

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido
2021

Prefeitura Municipal de Bonito 

2019 2018% 2017% %PATRIMÔNIO LÍQUIDO

(R$)AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

Patrimônio/Capital 533.107,00 0,00 0,00100,00 0,00 0,00

Reservas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Resultado Acumulado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

533.107,00 0,00 0,00100,00 0,00 0,00TOTAL

REINAN C. DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

WASHINGTON S. QUEIROZ
Contador CRC nº10158

EDIELSON DE S. PEREIRA 
CONTROLADOR INTERNO

Bonito-BA, 9 de Setembro de 2020
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Prefeitura Municipal de Bonito

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
2021

(R$)

Prefeitura Municipal de Bonito 

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, inciso III)

2019 2018 2017RECEITAS
REALIZADAS (a) (b) (c)

RECEITA DE CAPITAL

 Receita de Alienação de Ativos

  Alienação de Bens Móveis 13.500,00 0,00 0,00

  Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

13.500,00 0,00 0,00TOTAL

2019 2018 2017DESPESAS
REALIZADAS (d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

 DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos 13.500,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS

  Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

  Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

13.500,00 0,00 0,00TOTAL

REINAN C. DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

WASHINGTON S. QUEIROZ
Contador CRC nº10158

EDIELSON DE S. PEREIRA 
CONTROLADOR INTERNO

Bonito-BA, 9 de Setembro de 2020

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ( III ) = ( I - II )
(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+IIIi) (i)=(Ic - IIf)

0,00 0,00 0,00
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Prefeitura Municipal de Bonito

EVENTOS 2021

(R$)

ESTADO DA BAHIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado
2021

Prefeitura Municipal de Bonito 

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, inciso V)

Aumento Permanente da Receita 3.000.000,00

( - ) Transferências Constitucionais 0,00

( - ) Transferências ao FUNDEB 750.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) 2.250.000,00

Redução Permanente de Despesas ( II ) 0,00

Margem Bruta ( III ) = ( I + II ) 2.250.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( IV ) 0,00

  Novas DOCC 0,00

  Novas DOCC Geradas Pelas PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( V )=( III - IV ) 2.250.000,00

REINAN C. DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

WASHINGTON S. QUEIROZ
Contador CRC nº10158

EDIELSON DE S. PEREIRA 
CONTROLADOR INTERNO

Bonito-BA, 9 de Setembro de 2020
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Prefeitura Municipal de Bonito 
Relação das Receitas 

Código Descrição

Página 1

Grau

1.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTE S1
1.1.0.0.00.0.0  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS S2
1.1.1.0.00.0.0   IMPOSTOS S3
1.1.1.2.00.0.0    Imposto Sobre o Patrimônio S4
1.1.1.2.01.0.0     Imposto s/a Propriedade Territorial Rural S5
1.1.1.2.01.1.1      Imp.s/a Prop.Territ. Rural-Mun.Conv- Priinc. A6
1.1.1.3.00.0.0    Impostos s/Renda e Proventos de Qualquer Natureza S4
1.1.1.3.03.0.0     Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte S5
1.1.1.3.03.1.1      Imp.  s/ a Renda - Ret.na Fonte - Trabalho - Princ A6
1.1.1.3.03.4.1      Imp.s/a Renda - Retido na Fonte - O.Rend.Principal A6
1.1.1.8.00.0.0    Impostos Específicos de Estados/DF Municípios S4
1.1.1.8.01.1.0      Imposto s/ Prop. Predial e Territ Urbana S6
1.1.1.8.01.1.1        IPTU - Principal A7
1.1.1.8.01.1.2        IPTU- Muilta e Juros A7
1.1.1.8.01.1.3        IPTU - Dívida Ativa A7
1.1.1.8.01.1.4        IPTU - Díviada Ativa - Multa e Juros A7
1.1.1.8.01.4.0      Imp.s/Trans.Inter Vivos Bens Imov.e Direitos S6
1.1.1.8.01.4.1        ITBI - Principal A7
1.1.1.8.01.4.2        ITBI - Multas e Juros A7
1.1.1.8.01.4.3        ITBI - Dívida Ativa A7
1.1.1.8.01.4.4        ITBI -  Dviada Ativa - Multas e Juros A7
1.1.1.8.02.3.0      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza S6
1.1.1.8.02.3.1        ISS.-Principal A7
1.1.1.8.02.3.2        ISS - Multas e Juros A7
1.1.1.8.02.3.3        ISS - Dívida Ativa A7
1.1.1.8.02.3.4        ISS - Dívida Ativa - Juros e Multas A7
1.1.2.0.00.0.0   TAXAS S3
1.1.2.1.00.0.0    Taxas p/Exercício do Poder de Polícia S4
1.1.2.1.01.0.0     Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização S5
1.1.2.1.01.1.1        Taxas de Inspeção - Contr. e Fiscal. - Principal A7
1.1.2.1.01.1.2        Taxa Inspeção Controle e Fiscal. - Multas e Juro A7
1.1.2.1.01.1.3        Taxas de Inspeção, Contr.e Fi9sc. - Dívida Ativa A7
1.1.2.1.01.1.4        Taxa de Insp.Contr.Fisc.-Multa e Juros Dív.Ativa A7
1.1.2.1.01.1.5        Taxas de Licença do Comércio e Industria A7
1.1.2.1.01.1.6        Taxas de Licença para Feira Livre A7
1.1.2.1.01.1.7        Taxas de Licença da Vigilancia Sanitaria A7
1.1.2.1.01.1.8        Taxas de Licença Ambiental A7
1.1.2.2.00.0.0    Taxas Pela Prestação de Serviços S4
1.1.2.2.01.0.0     Taxas pela Prestação de Serviços S5
1.1.2.2.01.1.0      Taxas pela Prestação de Serviços S6
1.1.2.2.01.1.1      Taxas p/Prest.de Serviços - Principal A6
1.1.3.0.00.0.0   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA S3
1.1.3.0.00.1.0      Contribuição de Melhoria S6
1.1.3.0.00.1.1        Contribuição de Melhoria - Principal A7
1.1.3.0.00.1.2        Contribuição de Melhoria - Multas e Juros A7
1.1.3.0.00.1.3        Contribuição Melhoria - Dívida Ativa A7
1.1.3.0.00.1.4        Contr.de Melhoria -Dívida Ativa - Multas e Juros A7
1.1.3.8.00.0.0    Contribuição de Melhoria - Específica E/M S4
1.1.3.8.01.1.0      Contr. de Melhoria / Exp,da Rede de Água e Esg.San S6
1.1.3.8.01.1.1        Contrib.Melh.p/Expans.Rede Água e Esg.San.-Princ A7
1.1.3.8.02.1.0      Contr.Melh.p/Exp.Rede de Ilum.Púb. Cidade-Princ. S6
1.1.3.8.02.1.1        Contr.Melh.p/Exp.Rede de Ilum.Púb. Cidade-Princ. A7
1.1.3.8.03.1.0      Contr.Melh.p/Expans.Rede Ilum.Públ.Rural-Prin S6
1.1.3.8.03.1.1        Contr.Melh.p/Expans.Rede Ilum.Públ.Rural-Prin A7
1.1.3.8.04.1.0      Contr.Melh.p/Pavim.e Obras Compl.-Princ. S6
1.1.3.8.04.1.1        Contr.Melh.p/Pavim.e Obras Compl.-Princ. A7
1.1.3.8.99.1.1        Outras Contribuições de Melhoria - Princ. A7
1.2.0.0.00.0.0  CONTRIBUIÇÕES S2
1.2.1.0.00.0.0   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS S3
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Prefeitura Municipal de Bonito 
Relação das Receitas 

Código Descrição

Página 2

Grau

1.2.1.0.04.0.0     Contr.P/ Regime Próprio de Prev. RPPS S5
1.2.1.0.04.1.0      Contrib. Patronal do Serv.Ativo P/o RPPS S6
1.2.1.0.04.1.1        Contrib. Patronal de Servi. Ativo Civil P/o RPPS A7
1.2.1.0.04.2.0      Contrib. do Serv.Ativo Civil P/ o RPPS S6
1.2.1.0.04.2.1        Contr.do Serv. Ativo p/ RPPS - Principal A7
1.2.1.0.04.3.0      Contrib. do Serv. Inativo Civil P/ o RPPS S6
1.2.1.0.04.3.1        Contr.do Serv.Inativo Civil P/ RPPS - Princ. A7
1.2.1.0.04.4.0      Contrib. do Pensionista Civil P/ oRPPS S6
1.2.1.0.04.4.1        Contr. do Pensionista Civil para o RPPS - Princ. A7
1.2.1.0.04.5.0      Contrib. Patronal P/ o RPPS oriunda de Sent. Jud S6
1.2.1.0.04.5.1        Contr. Patronal p/RPPS Ori. de Sent. Jud.- Princ A7
1.2.1.0.04.6.0      Contrib.do Serv.Ativo Civil ao RPPS oriun.de Sent. S6
1.2.1.0.04.6.1        Contr.Serv Ativo Civil RPPS Ori. Sent.Jud.-Princ A7
1.2.1.0.04.7.0      Contrib.do Serv. Inativo Civil ao RPPS oriu.de Sen S6
1.2.1.0.04.7.1        Contr.Serv.Inat.Civil RPPS Ori. Sent.Jud.- Princ A7
1.2.1.0.04.8.0      Contrib.de Pensionista Civil  ao RPPS ori. de Sent S6
1.2.1.0.04.8.1        Contr.Pens.Civil RPPS Ori. de Sent.Jud.- Princ. A7
1.2.1.0.18.0.1        Contr. Prev.p/ Amort. do Déficit Atuarial - Prin A7
1.2.1.0.99.0.0     Outras Contribuições Sociais S5
1.2.1.0.99.1.0      Outras Contribuições Sociais S6
1.2.1.0.99.1.1      Outras Contribuições Sociais - Principal A6
1.2.2.0.00.0.0   CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS S3
1.2.2.0.99.1.0      Outras Contribuições Econômicas S6
1.2.2.0.99.1.1      Outras Contr. Econômicas - Principal A6
1.2.2.1.02.1.1        Rec.REmun.Dep.Vinc. SUS - Princ. A7
1.2.3.0.00.0.0   CONTR. P/ O CUSTEIO DO SERV. DE ILUM. PÚBLICA S3
1.2.3.0.01.1.0      Contr.P/Custeio do Serv. de Ilum. Pública S6
1.2.3.0.01.1.1      Contr.P/Custeio Serv. Ilum. Pública - Princ. A6
1.3.0.0.00.0.0  RECEITA PATRIMONIAL S2
1.3.1.0.00.0.0   EXPLOR.DO PATRIMÔNIO IMOB.DO ESTADO S3
1.3.1.0.01.1.1        Alugueis e Arrendamento - Principal A7
1.3.1.0.01.1.2        Aluguel e Arrendamentos - Multas e Juros A7
1.3.1.0.01.1.3        Aluguéis e Arrendamento - Dívida Ativa A7
1.3.1.0.01.2.1        Foros, Laudemio e Tarifa de Ocupação - Principal A7
1.3.1.0.01.2.3        Foros, Laud. e Tarifas de Ocupação - Dívida Ativ A7
1.3.1.0.02.0.0     Conc. Permis., Autoriz. ou Cessão do Dir.de Uso S5
1.3.1.0.02.1.0      Conc. Permis., Autoriz. ou Cessão do Dir.de Us S6
1.3.1.0.02.1.1      Conc,.Permis, Autoriz.Cessão Dir.Uso - Princ. A6
1.3.1.0.99.0.0     Outras Receitas Imobiliárias S5
1.3.1.0.99.1.0      Outras Receitas Imobiliárias S6
1.3.1.0.99.1.1      Outras Receitas Imobiliárias - Principal A6
1.3.2.0.00.0.0   VALORES MOBILIÁRIOS S3
1.3.2.1.00.0.0    Juros e Corrreções Monetérias S4
1.3.2.1.00.1.0      Remuneração de Depósitos Bancários S6
1.3.2.1.00.1.1        Remuneração de Depósitos Banc. - Principal A7
1.3.2.1.00.2.0      Remuneração de Depósitos Especiais S6
1.3.2.1.00.2.1        Remuneração de Depósitos Especiais - Principal A7
1.3.2.1.00.3.0      Remune. de Saldos de Rec. Não Desembolsados S6
1.3.2.1.00.3.1        Remune. de Saldos de Rec. Não Desembolsados - Pr A7
1.3.2.1.00.4.0      Remuneração. dos Recursos do RPPS S6
1.3.2.1.00.4.1        Remuneração. dos Recursos do RPPS - Principal A7
1.3.2.1.00.5.0      Juros de Títulos de Renda S6
1.3.2.1.00.5.1        Juros de Títulos de Renda - Principal A7
1.3.2.1.00.6.0      Juros Sobre o Capital Próprio S6
1.3.2.1.00.6.1        Juros Sobre o Capital Próprio - Principal A7
1.3.2.1.01.1.0      Rec.Remun. Depo. Banc. Rec. Vin. MDE S6
1.3.2.1.01.1.1        Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.MDE-Princ. A7
1.3.2.1.02.1.0      Rec.Remun.DepoVinc. SUS S6
1.3.2.1.03.1.0      Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB S6
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1.3.2.1.03.1.1        Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.FUNDEB- Princ. A7
1.3.2.1.04.1.0      Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vin. - FNDE S6
1.3.2.1.04.1.1        Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc. - FNDE - Princ. S7
1.3.2.2.00.0.0    Dividendos S4
1.3.2.2.00.1.0      Dividendos S6
1.3.2.2.00.1.1        Dividendos - Principal A7
1.3.2.2.00.1.2        Dividendos - Multas e Juros A7
1.3.2.2.00.1.3        Dividendos - Divida Ativa A7
1.3.2.2.00.1.4        Dividendos - Divida Ativa - Multas e Juros A7
1.3.2.3.00.0.0    Participações S4
1.3.2.3.00.1.0      Participações S6
1.3.2.3.00.1.1        Participações - Principal A7
1.3.2.3.00.1.2        Participações - Multas e Juros A7
1.3.2.3.00.1.3        Participações - Dívida Ativa A7
1.3.2.3.00.1.4        Participações - Dívida Ativa - Multas e Juros A7
1.3.2.7.00.0.0    Remun.de Saldos de Rec. Não Desemb. - Principal S4
1.3.2.9.00.0.0    Outros Valores Mobiliários S4
1.3.2.9.00.1.0      Outros Valores Mobiliários S6
1.3.2.9.00.1.1        Outros Valores Mobiliários - Principal A7
1.3.2.9.00.1.2        Outros Valores Mobiliários - Multas e Juros A7
1.3.2.9.00.1.3        Outros Valores Mobiliários - Dívida Ativa A7
1.3.2.9.00.1.4        Outros Valores Mob. - Divida Ativa - Multas e Ju A7
1.3.3.0.00.0.0   Deleg.de Serv.Púb.Med. Conc.,Perm.Aut.ou Licença S3
1.3.3.1.00.0.0    Receita de Concessões e Permissões - Serviços S4
1.3.3.1.01.0.0     Deleg. p/Prest. Serviços de Transp.Rodoviários S5
1.3.3.1.01.1.0      Deleg. p/a Prest.dos Serviços de Transp.Rodoviário S6
1.3.3.1.01.1.1        Deleg. p/a Prest.dos Servi. de Transp.Rod.-Princ A7
1.3.3.1.02.0.0     Receita de Concessões e Permissões - Serv.de Comun S5
1.3.3.1.99.0.0     Outras Delegações de Serv. Públicos S5
1.3.3.2.00.0.0    Delegação dos Serviços de Infraestrutura S4
1.3.3.2.01.2.0      Deleg. Explor.Infr.Transp.Rod.v.p/Est.e Munic S6
1.3.3.3.00.0.0    Deleg.dos Serv. de Teçlecomunicações S4
1.3.3.9.00.0.0    Outras Receitas de Concessões e Permissões S4
1.3.4.0.00.0.0   Exploração de Recursos Naturais S3
1.3.9.0.00.0.0   OOUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS S3
1.4.0.0.00.0.0  RECEITA AGROPECUÁRIA S2
1.4.0.0.00.1.0      Receita Agropecuária S6
1.4.0.0.00.1.1        Receita Agropecuária - Principal A7
1.5.0.0.00.0.0  RECEITA INDUSTRIAL S2
1.5.0.0.00.1.1        Receita Industrial - Principal A7
1.6.0.0.00.0.0  RECEITA DE SERVIÇOS S2
1.6.1.0.01.1.0      Serviços  Administrativos e Comerciais Gerais S6
1.6.1.0.01.1.1        Servi. Administrativos e Comerciais Gerais-Princ A7
1.6.1.0.04.1.1        Serv.de Informação r Tecnologia - Principal A7
1.6.2.0.02.1.0      Serviços de Transporte S6
1.6.2.0.02.1.1        Serviços de Transporte - Principal A7
1.6.2.0.08.1.1        Serviços Portuários - Principal A7
1.6.3.0.01.1.0      Serviços de Atendimento à Saúde S6
1.6.3.0.01.1.1        Serviços de Atendimento à Saúde - Principal A7
1.6.3.0.02.1.1        Serv.de Assist. à Saúde Suplem.do Serv. Civi - P A7
1.6.4.0.01.1.0      Retorno de Operações, Juros e Enc.Financeiros S6
1.6.4.0.01.1.1        Retorno de Operações, Juros e Enc.Financ.-Princ. A7
1.6.9.0.99.1.1        Outros Serviços - Principal A7
1.7.0.0.00.0.0  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES S2
1.7.1.0.00.0.0   Transferências da União e suas Entidades S3
1.7.1.8.00.0.0    Transf. da União e suas Entidades S4
1.7.1.8.01.0.0     Participação na Receita da União S5
1.7.1.8.01.2.1        Cota-Parte do FPM - C.Mensal .- Principal A7
1.7.1.8.01.3.1        Cota-Parte Fundo Part.dos Mun. 1% Dez.- Princ. A7

Praça Benedito Mina, N° 629, Centro | 629 | Centro | Bonito-Ba

www.pmbonito.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7DE4B29E896F06BBA694A8BF101C023

quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Bonito



quinta-feira, 10 de setembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01306 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Bonito

Prefeitura Municipal de Bonito 
Relação das Receitas 

Código Descrição

Página 4

Grau

1.7.1.8.01.4.1        Cota-Parte Fundo de Part.Mun.1% Jul. - Princ. A7
1.7.1.8.01.5.1        Cota-Parte Imp.s/a Propr.Territ.Rural - Princ. A7
1.7.1.8.01.7.1        Cota-Parte da Cont. Financ. no Dom. Econ. - Prin A7
1.7.1.8.02.0.0     Transf.Comp.Finan.P/Explor.Recursos Naturais S5
1.7.1.8.02.1.1        SNA  Simples Nacional  União A7
1.7.1.8.02.2.1        REN -Fundo de Rendimento A7
1.7.1.8.02.3.1        Cota-Parte Royalties-Comp.Finan..-Lei 7.990-Prin A7
1.7.1.8.02.5.1        AFM- Apoio Financeiro aos Municipios A7
1.7.1.8.02.6.1        Cota Parte Fundo Especial do Petróleo-FEP - Prin A7
1.7.1.8.02.9.1        Outras Transf.Dec.Comp.Fin.Expl.Rec.Nat.-Princ. A7
1.7.1.8.03.0.0     Transferências de Recursos do SUS S5
1.7.1.8.03.1.1        Transf. Rec. SUS - Repas.Fundo a Fundo - Princ. A7
1.7.1.8.03.1.2        Ações Basica da Vigilancia Sanitaria A7
1.7.1.8.03.1.3        Programa  de Saúde da Familia PSF A7
1.7.1.8.03.1.4        Progrma Agentes Comunitario de Saúde A7
1.7.1.8.03.1.5        Programa Saúde Bucal A7
1.7.1.8.03.1.6        Teto  Financ. Epid. e Control de Doenças A7
1.7.1.8.03.1.7        PAB Fixo A7
1.7.1.8.03.1.8        Assist. Farmaceutica na Atenç. Basica A7
1.7.1.8.03.1.9        Tratamento Fora de Dimicilio-TFD A7
1.7.1.8.03.2.1        Programa Saúde na Escola PSE A7
1.7.1.8.03.2.2        Prog.de Melh. do Acesso e da Quilidade PMAQ A7
1.7.1.8.03.2.3        Pizo Fixo de Vig. Sanitaria A7
1.7.1.8.03.2.4        Nucleo de Apoio a Saúde da Familia NASF A7
1.7.1.8.03.2.5        Assist.Finan. Compl. ACE 95% A7
1.7.1.8.03.2.6        Incent.Pontuais para Ações de A7
1.7.1.8.03.2.7        PABV-Piso de Atenç.Basica Variavel A7
1.7.1.8.03.2.8        Estr. da Rde de Serv. Atenç. Basic. de Saúde A7
1.7.1.8.03.2.9        Incr.Temp. ao Cust dos Serv.de Atenç Basic de Sa A7
1.7.1.8.03.3.1        Vigil. em Saude Despesa Diversas A7
1.7.1.8.03.3.2        Agente de Combate a Endemias A7
1.7.1.8.04.1.0      Transferências de Receitas do FNAS S6
1.7.1.8.04.1.1        Transf. Rec.- FNAS-Principal A7
1.7.1.8.04.1.2        Índice de Gestão Descentr. do Município -IGDM A7
1.7.1.8.04.1.3        Proteção Social Espec.de Alta Complexidade -PSE A7
1.7.1.8.04.1.4        Programa Agente Jovem-Bolsa A7
1.7.1.8.04.1.5        Centro de Referência da Assistência Social-CRAS A7
1.7.1.8.04.1.6        Piso Variável de Média Complexidade - PVMC. A7
1.7.1.8.04.1.7        Transf. do FNAS para Progr. de Atenção a Criança A7
1.7.1.8.04.1.8        Indice de Gestão Descentralizada-IGD A7
1.7.1.8.04.1.9        FMAS Beneficios Eventuais A7
1.7.1.8.04.2.1        IGD-SUAS A7
1.7.1.8.04.2.2        FMAS- SCFVII A7
1.7.1.8.04.2.3        FMAS-BPC A7
1.7.1.8.04.2.4        FMAS-SCFV A7
1.7.1.8.04.2.5        CREAS- Centr. de Ref. Espec. de Assist. Social A7
1.7.1.8.04.2.6        Programa PrimeiraInfancia no SUAS A7
1.7.1.8.04.2.7        Ações Estr do Prog de Irredic. do Trab. Infantil A7
1.7.1.8.05.0.0     Transf. Recursos do Fundo Nac. da Educação-FNDE S5
1.7.1.8.05.1.1        Transferências do Salário-Educação-Principal A7
1.7.1.8.05.2.1        Transf. Diretas do FNDE Ref. PDDE - Princ. A7
1.7.1.8.05.3.1        Transf. Diretas do FNDE Ref. PNAE - Princ. A7
1.7.1.8.05.4.1        Transf. Diretas do FNDE Ref. - PNATE - Princ. A7
1.7.1.8.05.9.1        Outras Transferências Diretas do FNDE - Princ A7
1.7.1.8.06.1.0      Transf.Finan. do ICMS - Des. L.C. 87/96 S6
1.7.1.8.06.1.1        Transf.Finan. do ICMS - Des. L.C. 87/96 - Princ. A7
1.7.1.8.07.1.1        Transf. da União Cons. Públicos - Principal A7
1.7.1.8.10.2.1        Transf.Conv.da União Dest.a Progr.de Educ.-Princ A7
1.7.1.8.10.3.1        Transf.Conv.União Dest.Progr.Assist.Social - Pri A7
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1.7.1.8.10.4.1        Transf.Conv.União Dest.à Progr.Comb.à Fome - Pri A7
1.7.1.8.10.5.1        Transf.Conv.União Dest.a Progr.San..Básico - Pri A7
1.7.1.8.10.6.1        FCBA A7
1.7.1.8.10.7.1        PETE-BA A7
1.7.1.8.10.8.1        Transpote Escolar Estadual A7
1.7.1.8.99.1.1        Outras Transferências da União - Principal. A7
1.7.1.8.99.9.1        Outras Transf. de Convênios da União - Princ. A7
1.7.2.0.00.0.0   TRANSF. DOS ESTADOS, DIST. FED. E SUAS ENT. S3
1.7.2.8.00.0.0    Transf. dos Estados Dist. Fed. e suas Ent. S4
1.7.2.8.01.0.0     Participação na Receita dos Estados S5
1.7.2.8.01.1.1        Cota-Parte do ICMS - Principal A7
1.7.2.8.01.2.1        Cota-Parte do IPVA - Principal A7
1.7.2.8.01.3.1        Cota-Parte do IPI sobre Exportação - Princ. A7
1.7.2.8.01.4.1        Cota-Parte Contrib.Interv Dom.Econ.CIDE-Princ. A7
1.7.2.8.01.5.1        Outras Partic.na Receita dos Estados - Princ. A7
1.7.2.8.01.9.1        Outras Transferências dos Estados - Principal A7
1.7.2.8.02.0.0     Transf.da Cota-Parte da Comp.Financeira (25%) S5
1.7.2.8.02.1.1        Cota-Parte Comp. Financ.Recursos Hídricos - Prin A7
1.7.2.8.03.1.1        Transf.Rec.Est. P/Prog.Saúde-Rep.F.a Fundo - Pri A7
1.7.2.8.04.1.1        Transf. de Estados a Consórcios Públicos - Princ A7
1.7.2.8.10.2.1        Transf.Conv.Est.Dist. Prog.Educ. -Princ. A7
1.7.2.8.10.9.1        Outras Transf. de Convênios dos Estados - Princ. A7
1.7.2.8.22.2.1        Cota-Parte Comp.Financ.Rec.Minerais -CFEM-Princ. A7
1.7.2.8.22.3.1        Cota-Parte Royalties-Comp.Fin.p/Prod.Petr.-Princ A7
1.7.2.8.22.9.1        Outras Transf. Decor. de Compens. Finan. - Princ A7
1.7.2.8.99.1.1        Outras Transferências dos Estados - Principal A7
1.7.3.0.00.0.0   TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E SUAS ENTIDADES S3
1.7.3.8.00.0.0    Transf. Conv. dos Municípios e suas Entidades S4
1.7.3.8.00.1.1        Transf.Conv.dos Mun. P/ SUS - Principal A7
1.7.3.8.00.2.1        Transf.Conv.dos Municípios Dest.Progr.Educ.-Prin A7
1.7.3.8.02.1.1        Transferências a Consórcios Públicos - Principal A7
1.7.3.8.10.1.1        Transf.Recursos do SUS - Principal A7
1.7.3.8.10.9.1        Outras Transf.de Convênios dos Municípios - Prin A7
1.7.3.8.99.1.1        Outras Transferências dos Municípios - Principal A7
1.7.4.0.00.1.1        Transferências de Instituições Privadas - Princi A7
1.7.4.8.00.1.1        Transf. Convênios de Instituições Privadas - Pri A7
1.7.4.8.00.4.1        Provinientes de Pessoas Jurídicas - Principal A7
1.7.5.8.00.0.0    Transf.de Rec.da Complementação ao FUNDEB S4
1.7.5.8.01.0.0     Transferências de Recursos do FUNDEB S5
1.7.5.8.01.1.1        Transf.de Recursos do FUNDEB - Principal A7
1.7.5.8.01.2.1        Transf.de Recursos da Compl.do FUNDEB - Princ. A7
1.7.5.8.99.0.0     Outras Transferências Multigovernamentais S5
1.7.5.8.99.1.1        Outras Transferências Multigovernamentais - Prin A7
1.7.6.8.10.1.1        Transferência de Convênios do Exterior - Princip A7
1.7.6.8.10.4.1        Provinientes do Exterior - Principal A7
1.7.7.0.00.0.0   Transferências para o Combate à Fome S3
1.7.7.0.00.1.0      Provinientes de Depósitos não Identificados S6
1.7.7.0.00.1.1        Transferências de Pessoas - Principal S7
1.7.7.3.00.0.0    Provinientes de Pessoas Físicas A4
1.9.0.0.00.0.0  OUTRAS RECEITAS CORRENTES S2
1.9.2.0.00.0.0   INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS S3
1.9.2.1.00.0.0    Indenizações S4
1.9.2.1.01.1.1        Indeniz. P/ Danos Causados ao Pat.Público - Prin A7
1.9.2.1.99.1.1        Outras Indenizações - Principal A7
1.9.2.2.00.0.0    Restituições S4
1.9.2.2.99.1.1        Outras Restituições - Principal A7
1.9.9.0.00.0.0   OUTRAS RECEITAS CORRENTES S3
1.9.9.0.01.1.1        Aportes Period./Amort.Déficit Atuar.RPPS-Princ. A7
1.9.9.0.02.1.1        Aportes Periodicos p/Comp.ao RGPS-Principall A7
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1.9.9.0.03.1.2        Comp.Fin.entre o RGPS e o RPPS - Multa e Juros A7
1.9.9.0.09.1.4        Comp.Financ.RGPS e RPPS- Div.Ativa - Multa e Jur A7
1.9.9.0.12.0.0     Enc.Legais P/Insc.Div.Ativa Princ.Onus de .Sucumb. S5
1.9.9.0.12.1.1        Enc.Legais P/Insc.Div.Ativa Princ.O Sucmb.-Princ A7
1.9.9.0.99.0.0      Outras Receitas S5
1.9.9.0.99.1.1        Outras.Receitas Primárias - Principal A7
1.9.9.0.99.1.2        Outras Receitas - Primárias - Multas e Juros A7
1.9.9.0.99.1.3        Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa. - A7
1.9.9.0.99.2.1        Outras Receitas - Financeiras - Principal A7
2.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL S1
2.1.0.0.00.0.0  OPERAÇÕES DE CRÉDITO S2
2.1.1.0.00.0.0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO S3
2.1.1.2.00.1.1        Operações de Crédito Contratuais - Merc.Interno A7
2.1.1.8.01.1.1        Oper.de Crédito Internas P/Prog.Educação - Princ A7
2.1.1.8.01.2.1        Oper. de Crédito Internas P/Progr.de Saúde - Pri A7
2.1.1.8.01.3.1        Oper. de Créd.Internas P/Progr. Saneamento - Pri A7
2.1.1.8.01.4.1        Oper. de Créd.Int.P/Progr.de Meio Ambiente - Pri A7
2.1.1.8.01.5.1        Oper. Créd.Int.P/Progr.Moder.da Adm Pública- Pri A7
2.1.1.8.01.6.1        Oper. Crédito Int.P/Refinanc.Dív.Contratua - Pri A7
2.1.1.8.01.7.1        Oper.de Crédito Int.P/Progr.Moradia Popular- Pri A7
2.1.1.9.00.1.1        Outras Operações de Crédito Internas - Principal A7
2.1.2.0.00.0.0   OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO S3
2.1.2.2.00.1.1        Outras Operações de Crédito - Merc. Externp - Pr A7
2.1.2.8.01.1.1        Oper.de Créd.Externas P/Progr.de Educação - Prin A7
2.1.2.8.01.2.1        Oper. de Crédito Externas P/Progr.de Saúde - Pri A7
2.1.2.8.01.3.1        Oper. de Créd.Externas P/Progr. Saneamento-Princ A7
2.1.2.8.01.4.1        Oper. de Créd.Exter.P/Progr.Meio Ambiente - Prin A7
2.1.2.8.01.5.1        Oper.de Créd.Exter.P/Progr.Moder.Adm.Pública-Pri A7
2.1.2.8.01.6.1        Oper. de Créd.Ext.P/Refinanc Dívida Pública-Prin A7
2.1.2.9.00.1.1        Outras Operações de Crédito Externas - Princ. S7
2.2.0.0.00.0.0  ALIENAÇÃO DE BENS S2
2.2.1.0.00.0.0   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS S3
2.2.1.1.00.1.1      Alienação de Títulos Mobiliários - Principal A6
2.2.1.2.00.0.0    Alienação de Estoques S4
2.2.1.3.00.1.1        Alenação de Bens Móveis e Semoventes - Principal A7
2.2.1.9.00.1.1        Alienação de Outros Bens Móveis - Principal A7
2.2.2.0.00.0.0   ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS S3
2.2.2.0.00.1.1        Alienação de Bens Imóveis   -Principal A7
2.3.0.0.00.0.0  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS S2
2.4.0.0.00.0.0  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL S2
2.4.1.0.00.0.0   TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES S3
2.4.1.8.01.1.0      Transf. da União e s/ Ent. a Cons.Públ.ico S6
2.4.1.8.03.1.1        Transf. Recursos da União do SiÚS - Principal A7
2.4.1.8.05.1.0      Transf.Rec.da União Dest..Progr.de Educação S6
2.4.1.8.10.0.0     Transf. Convênios da União e de suas Entidades S5
2.4.1.8.10.1.1        Transf.Conv.da União P/ SUS - Principal A7
2.4.1.8.10.2.1        Transf.Conv.da União Dest.a Progr.de Educ.-Princ A7
2.4.1.8.10.5.1        Transf.Conv.União Dest. Progr.de San.Básico - Pr A7
2.4.1.8.10.6.1        Transf.Conv.União Dest.a Progr.Meio Amb. - Princ A7
2.4.1.8.10.7.1        Transf.Conv.União Dest.Progr.Infra-Est.Transp -P A7
2.4.1.8.10.9.1        Outras Transf.de Convênios da União - Princ. A7
2.4.1.8.99.1.1        Outras Transferências da União - Principal A7
2.4.2.0.00.0.0   TRANSF.DOS ESTADOS DO DIST. FED.E SUAS ENT. S3
2.4.2.8.00.0.0    Transf. Conv. Estados, Distr.Fed. e suas Entid S4
2.4.2.8.01.1.0      Transf.de Est. Dist.Fed.e S/Ent. a Cons.Publicos S6
2.4.2.8.01.1.1        Transf.Est. Dist.Fed.e S/ Ent. Cons. Púb.-Princ. A7
2.4.2.8.03.1.1        Transferências de Recursos do SÚS - Principal A7
2.4.2.8.05.1.1        Transf.Recursos Dest.a Progr.de Educ. - Principa A7
2.4.2.8.10.1.1        Transf.Conv.dos Estados P/-SUS - Principal A7
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2.4.2.8.10.2.1        Transf.Conv.dos Estados Dest.a Progr.Educ. - Pri A7
2.4.2.8.10.5.1        Transf.Conv.Esta. Dest.a Progr.San.Básico - Prin A7
2.4.2.8.10.6.1        Transf.Conv.dos Est. Dest.a Progr.Meio Amb. - Pr A7
2.4.2.8.10.7.1        Transf.Conv.Est. Dest.Progr.Infra-Est.Transp-Pri A7
2.4.2.8.10.9.1        Outras Transf. de Convênios dos Estados - Princ. A7
2.4.2.8.99.1.1        Outras Transferências dos Estados - Principal A7
2.4.3.0.00.0.0   TRANSF. DOS MUNICÍPIOS ESUAS ENTIDADES S3
2.4.3.8.00.0.0    Transf. Convênios dos Municípios suas Entidades S4
2.4.3.8.01.1.0      Transf.de Est. e S/Ent. a Consórcios Públicos S6
2.4.3.8.01.1.1        Transf.de Est. e S/Ent. a Cons. Públicos - Princ A7
2.4.3.8.10.1.1        Transf.Conv.dos Mun.Dest.a Progr.de Saúde - Prin A7
2.4.3.8.10.2.1        Transf.Conv.dos Mun.Dest.a Progr.de Educ.-Princ. A7
2.4.3.8.10.9.1        Outras Transf.de Convênios dos Municípios - Prin A7
2.4.3.8.99.1.0      Outras Transferências dos Municípios S6
2.4.4.0.00.1.0      Tranferências de Instituições Privadas S6
2.4.4.8.10.1.1        Transf. de Convênios de Instituições Privadas S7
2.4.5.0.00.1.0      Transferências de  Outras  Instituições Públicas S6
2.4.6.0.00.1.0      Transferências do Exterior S6
2.4.7.0.00.0.0   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS S3
2.4.8.0.00.0.0   Transferências para o Combate à Fome S3
2.4.8.0.00.1.0      Provinientes de Depósitos não Identificados - Prin A6
2.9.0.0.00.0.0  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL S2
2.9.1.0.00.1.0      INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL S6
2.9.1.0.00.1.1        Integralização de Capital Social - Principal A7
2.9.2.2.00.0.0    Integralização com Recursos de Outras Fontes S4
3.1.2.2.00.1.0      Dividendos S6
3.1.3.0.01.1.0      Contrib.Melh.p/Expans.Rede Água Pot./Esg.Sanit S6
3.1.3.1.01.1.1      Deleg. p/ Prest.Serviços Transp.Rodov.-Princ. A6
7.0.0.0.00.0.0 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS S1
7.1.0.0.00.0.0  RECEITA TRIBUTÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
7.2.0.0.00.0.0  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS S2
7.2.1.0.00.0.0   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS S3
7.2.1.0.04.0.0     Contrib.Previd.Regime Próprio/Oper.Intra-orçam. S5
7.2.1.0.04.1.1        Contr.Patr.Serv.Ativo Civil Intra-orçam-Princ. A7
7.2.1.0.04.2.1        Contr.Serv. Ativo Civil P/RPPS - Principal A7
7.2.1.0.04.3.1        Contrib.do Serv.Inativo Civil RPPS- Principal A7
7.2.1.0.04.4.1        Contr.dos Pensi. Civil p/ RPPS - Principal A7
7.2.1.0.04.5.1        Contr.Patr.P/o RPPS Oriunda de Sent.Judic. - Pri A7
7.2.1.0.04.6.1        Contr.do Serv.Ativo Civil Oriunda de Sent. Jud.- A7
7.2.1.0.04.7.1        Contr.do Serv.Inativo Civil RPPS Ori. Sent. Jud. A7
7.2.1.0.04.8.1        Contr. do Pen s.Civil ao RPPS Or.Sent.Jud. - Pri A7
7.3.0.0.00.0.0  RECEITA PATRIMONIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
7.4.0.0.00.0.0  RECEITA AGROPECUÁRIA INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
7.5.0.0.00.0.0  RECEITA INDUSTRIAL INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
7.6.0.0.00.0.0  RECEITA DE SERVIÇOS INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
7.7.0.0.00.0.0  RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS S2
7.9.0.0.00.0.0  OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA A2
8.0.0.0.00.0.0 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS S1
8.1.0.0.00.0.0  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENT. A2
8.2.0.0.00.0.0  ALIENAÇÃO DE BENS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS A2
8.3.0.0.00.0.0  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ. A2
8.5.0.0.00.0.0  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ. A2
9.0.0.0.00.0.0 DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES S1
9.7.0.0.00.0.0  DEDUÇÕES DA RECEITA DE TRANSF. CORRENTES S2
9.7.1.0.00.0.0   DECUÇÃO DAS TRANSF.S DA UNIÃO E S/ NTIDADES S3
9.7.1.8.01.0.0     Dedução da Participação na Receita da União S5
9.7.1.8.01.2.1        Dedução da Cota-Parte do FPM - Principal A7
9.7.1.8.01.5.1        Dedução da Cota-Parte do ITR - Principal A7
9.7.1.8.06.1.1        Dedução da Transf.Financ.Deson.ICMS LC 87/96-Pri A7
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9.7.2.0.00.0.0   DEDUÇÃO DAS TRANSF.DOS EST.E DIST. FED.E S/ENT. S3
9.7.2.8.00.0.0    Dedução das Transferências dos Estados S4
9.7.2.8.01.0.0     Dedução da Participação na Receita dos Estados S5
9.7.2.8.01.1.1        Dedução da Cota-Parte do ICMS - Principal A7
9.7.2.8.01.2.1        Dedução da Cota-Parte do IPVA - Principal A7
9.7.2.8.01.3.1        Dedução da Cota-Parte do IPI Municípios - Princi A7
9.9.0.0.00.0.0  RESERVA DE CONTINGÊNCIA S2
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Prefeitura Municipal de Bonito
Dispensa

Ratificação e Homologação 

 

 

Processo Administrativo nº 1145/2020  

Dispensa de Licitação nº DI0403/2020  

 

Ratifico  e  Homologo a  dispensa  de  licitação  nº  DI0402/2020  em  favor  do  Credor: 

RUBENS  RIBEIRO DOS  ANJOS, CPF/CNPJ:  03.654.030/0001‐00, residente e domiciliado 

na Rua Ladinor da Silva, Bonito‐ Bahia.  

Cujo   o   objeto:   AQUISIÇÃO  DE  FORMULAS  20‐05‐15  FERTILIZANTES,  PARA  SER 

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DO GRAMADO DO ESTADIO DE FUTEBOL MUNICIPAL, 

LOCALIZADO NA SEDE DESTE MUNICIPIO.  

  

No valor de R$ 2.814,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS).    

 

Data 01/09/2020  
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